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PROCURADOR: EVANDRO ANTUNES
RELATORA: DESA. ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU PEDIDO DE
INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. SERVIDORA PÚBLICO APOSENTADA.
GRATIFICAÇÃO DE NATUREZA PROPTER LABOREM. NÃO EXTENSIVA AOS INATIVOS.
PRECEDENTES. AUSENTES OS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 7°, III, DA LEI
12.016/2009. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E IMPROVIDO.  POR UNANIMIDADE.

1. A Gratificação de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar, chamada HPS, é um
benefício que possui natureza temporária e transitória (propter labore), exclusivo dos
servidores públicos municipais ativos lotados no Hospital de Pronto Socorro
Municipal e outros órgãos do Serviço Público de Saúde do Município de Belém,
conforme disposto na Lei Municipal nº 7.781/95.

2. Impossibilidade de assegurar a servidores inativos o direito ao recebimento de
verba de natureza propter laborem.

3. Ausentes os requisitos previstos no artigo 7°, III, da Lei 12.016/2009, impõe-se a
manutenção da decisão agravada, que revogou a liminar requerida.

4. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. POR UNANIMIDADE.

ACÓRDÃO

Acordam os Excelentíssimos Desembargadores componentes da Primeira Turma de
Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça do Pará, em conformidade com as
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos termos do voto da E. Desembargadora Relatora.

29 ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos 27 de agosto de 2018.  Julgamento presidido pelo Excelentíssimo
Desembargadora Rosileide Maria da Costa Cunha.
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ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento (processo nº 0003395-43.2017.8.14.0000) com pedido
de efeito suspensivo ativo, interposto por ANGELA CRISTINA MONTEIRO DE ARRUDA
contra MUNICÍPIO DE BELÉM, diante de decisão prolatada pelo Juízo da 3ª Vara de
Fazenda da Comarca de Belém/PA, nos autos do Mandado de Segurança nº 0800891-
98.2017.8.14.0301, proposta pela agravante.

A decisão recorrida (fls. 66/69) foi com o seguinte dispositivo:

(...)POSTO ISTO, REVOGO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA, ÀS FLS. 1/5, DO ID Nº
1097447, INDEFERINDO-A, NESTA OPORTUNIDADE, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. (...)

Em razões recursais (fls. 02/10), a agravante insurge-se contra a decisão do Juízo de
primeiro grau que revogou a liminar requerida na ação mandamental. Sustenta que
mensalmente a gratificação de Hospital de Pronto Socorro Municipal - HPS, fazia
parte da base de cálculo da contribuição previdenciária, incidindo, em favor do
Regime Próprio da Previdência Social/RPPS, vinculado ao Instituto de Previdência e
Assistência do Município de Belém/IPAMB. Assim aduz ter direito a percepção da
referida vantagem.

Juntou entre os documentos, contracheque de servidor público municipal em
semelhante situação, emitida no ano de 2016 que continua a perceber a referida
parcela (HPS) regularmente, ainda que também se encontrando em inatividade.

Ao final, requer a reforma da decisão recorrida, pugnando pela concessão do efeito
suspensivo ativo ao presente recurso. Juntou documentos (fls. 11/73).

Coube-me a relatoria do feito por distribuição (fls. 74).

Às fls. 76/78, esta Relatora indeferiu o Efeito Suspensivo.

Em contrarrazões, às fls. 85/88, o agravado requereu o conhecimento e improvimento
do agravo.

O Órgão Ministerial, às fls. 81/84, manifestou-se pelo conhecimento e improvimento
do recurso.
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É o relato do essencial.

VOTO

À luz do CPC/15, conheço do presente recurso vez que presentes os pressupostos de
admissibilidade.

A questão em análise reside em verificar a possibilidade modificar o entendimento
exarado na origem, que indeferiu tutela pleiteada pela agravante, referente à
percepção da gratificação de Hospital de Pronto Socorro Municipal – HPS, instituída
no Decreto nº 26.184/93 e convalidada pela Lei Municipal nº 7.781/95.

A Gratificação de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar, chamada HPS, é devida
aos servidores públicos municipais lotados no Hospital de Pronto Socorro Municipal
e outros órgãos do Serviço Público de Saúde do Município de Belém, conforme
disposto na Lei Municipal nº 7.781/95:

Art. 1º. Fica instituída a Gratificação de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar, a ser concedido aos
funcionários de área de saúde, lotado no Hospital de Pronto Socorro Municipal e outros órgãos do
Serviço Público de Saúde do Município de Belém.
Art. 2º. O custeio das despesas com a gratificação instituída nesta Lei, será assumido na dotação
orçamentária própria, e por repasse da verba destacada pelo Sistema Unificado de Saúde (SUS), até o
limite máximo de 30% (trinta por cento).
Art. 3º. Os critérios de apuração, distribuição e fixação da verba destinada ao pagamento da
Gratificação de Atendimento Ambulatorial e Hospitalar, serão de competência do Chefe do
Executivo Municipal, que fica autorizado a expedir os atos necessários à regulamentação dessa
vantagem de ordem pecuniária. (grifei).

A partir da promulgação da referida Lei, os servidores municipais da área da Saúde
que preenchessem os requisitos legais, passaram a ter direito ao recebimento da
gratificação HPS.

Insta ressaltar que a agravante é servidora pública municipal, em situação de
afastamento para a aposentadoria, nos termos do art. 169 da Lei Municipal nº
7.502/1990, in verbis:

Art. 169 - Ao funcionário fica assegurado o direito de não comparecer ao trabalho a partir do
nonagésimo primeiro dia subsequente ao do protocolo do requerimento da aposentadoria, sem
prejuízo da percepção de sua remuneração, caso não seja antes cientificado do indeferimento, na
forma da lei. (grifei).

Todavia, acerca do conceito de remuneração, a mesma lei assim dispõe:

Art. 53 - Remuneração é o vencimento acrescido das gratificações e demais vantagens de caráter
permanente atribuídas ao funcionário pelo exercício de cargo público.
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Parágrafo único - As indenizações, auxílios e demais vantagens ou gratificações de caráter eventual
não integram a remuneração. (grifei).

Desta forma, ao passar para a inatividade, o funcionário público municipal deixa de
fazer jus à parcela ora requerida, vez que se trata de benefício que possui natureza
temporária e transitória (propter laborem), devido apenas aqueles funcionários ativos
da área da saúde do Município de Belém.

Acerca da incorporação de verbas de caráter pessoal e provisórias, este Egrégio
Tribunal de Justiça já firmou entendimento na ocasião de julgamentos de casos
análogos ao dos autos, vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA PROPTER LABOREM NÃO EXTENSIVA AOS
SERVIDORES QUE PASSAM A INATIVIDADE.  1- Entendo que a gratificação pleiteada possui
natureza transitória, pessoal e propter laborem, não integrando os proventos de aposentadoria, eis
que a norma de regência é clara no sentido de ser devida aqueles funcionários de área da saúde,
lotados no Hospital de Pronto Socorro Municipal e outros órgãos do Serviço Público de Saúde do
Município de Belém.  3- Recurso conhecido e desprovido à unanimidade. (2018.00342307-77, 185.221,
Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2018-
01-29, Publicado em 2018-01-31)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE BELÉM. GRATIFICAÇÃO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL E
HOSPITALAR - HPS. VANTAGEM CONCEDIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E TRANSITÓRIO.
GRATIFICAÇÃO PROPTER LABOREM. DEVIDA SOMENTE AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE.
BENEFÍCIO QUE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIDORES INATIVOS OU EM PROCESSO DE
APOSENTADORIA. RECURSO CONHECIDO IMPROVIDO.  I - A gratificação salarial ? HPS é devida
aos servidores públicos municipais lotados no Hospital de Pronto Socorro Municipal e outros órgãos
do Serviço Público de Saúde do Município de Belém. A Lei 7.781/1995 instituiu e disciplinou o
HPS. A impetrante, ora agravante, recebia a vantagem pecuniária enquanto servidora pública
municipal ativa da área de saúde, porém, quando requereu pedido de aposentadoria, deixou de
receber a gratificação.  II - O HPS, instituído pela Lei nº 7.781/1995, possui natureza propter
laborem, possuindo caráter temporário e transitório, vez que a norma de regência é clara no sentido
de que a gratificação é devida somente aqueles funcionários da área da saúde, lotados no Hospital de
Pronto Socorro Municipal e outros órgãos do serviço público de saúde do município de Belém.  III ?
A gratificação instituída pela Lei municipal nº 7.781/95 enquadra-se nas gratificações de serviço,
transitórias, ou seja, devem  ser pagas enquanto o servidor estiver prestando o serviço que as enseja.
IV ? A agravante foi afastada das suas atividades em razão do deferimento de sua aposentadoria.
Dessa forma, resta nítido que a recorrente não exerce mais atividade no Hospital Pronto Socorro
Municipal, portanto, não fazendo jus ao recebimento da gratificação HPS, e mesmo que, ainda,
estivesse afastada em processo de aposentadoria também não teria direito ao recebimento da referida
gratificação.  V - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  (2017.04319780-65, 181.537, Rel. NADJA
NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-10-05,
Publicado em 2017-10-10)

Logo, ausentes os requisitos previstos no artigo 7°, III, da Lei 12.016/2009, não merece
retoque a decisão agravada, que revogou a liminar requerida.
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Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO e NEGO PROVIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo a decisão recorrida, em seu inteiro teor.
É o voto.

P.R.I.

Belém (PA), 27 de agosto de 2018.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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